
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 

 

PORTARIA N° 06/2026 

O Presidente da  Camara  Municipal de Guapirama, no uso de suas 

atribuições legais RESOLVE:  

Art„  J 0  — Conceder a progressão por merecimento de nível VI para o 

nível VII, do Anexo IV da Lei Municipal n° 246/2011, a servidora Josiane Aparecida 

Mendes (Cargo Auxiliar de Serviços Gerais), por ter cumprido os requisitos necessários 

progressão, conforme avaliação da Comissão de Desenvolvimento de Carreira por 

Merecimento.  

Art.  2° - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação, 

retroagi.ndo seus efeitos a 1° de janeiro de 2026.  

Camara  Municipal de Guapirama, Estado do Paraná, aos dezenove dias 

do mês de março de dois mil e vinte e seis 

kkkir 
Aguinaldo da C ,ta Rodrigues 

Presidente da Câmara Municipal de Guapirama 
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